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ANEXO I AO EDITAL  
 

 CARTA PROPOSTA   
 

 
À Administração Regional do Recanto das Emas  
 

- OBJETO: LOTE 01:  CONSTRUÇÃO DE 03 (três) PARQUES INFANTIL, EM PRAÇA PÚBLICA, 
NAS QUADRAS 104, entre os conjuntos 09 e 23, QUADRA 405, entre os conjuntos 09 e 23 
e QUADRA 802, entre os conjuntos 09 e 23 RECANTO DAS EMAS - DF,  

ou; 

- OBJETO: LOTE 02:  CONSTRUÇÃO DE 02 (dois) PARQUES INFANTIL, EM PRAÇA PÚBLICA, 
NAS QUADRAS 300, entre os conjuntos 09 e 23 e QUADRA 310, entre os conjuntos 06 e 
09, RECANTO DAS EMAS – DF. 

.. . 
 
Referente: Tomada de Preços nº. 03/2023-CPL/RA-REC 
 
Prezados Senhores, 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta relativa à licitação 
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 
ser verificados na sua preparação. 
 
O nosso valor global para a obra é de R$ ............................................................................. 
 
Valor do ISS, conforme art. 10 do Dec. 14.122/92, é de R$ ..................................................        
 
Declaramos que o nosso preço é fixo e irreajustável, incluídos todos os custos diretos e indiretos 
para a perfeita execução da obra, inclusive as despesas com materiais, mão-de-obra especializada 
ou não, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da legislação social 
trabalhista, providenciara, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos 
causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 
estaduais, distritais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa da 
obra civil e da obra complementar, conforme projetos e especificações constantes do edital, sem 
que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação a Administração Regional do 
Recanto das Emas. 
Declaramos que nos sujeitamos às condições do edital. 
 
Razão Social: _____________________________________________________________ 
Número do CNPJ/MF:__________________________  Telefone: ____________________  

Conta bancária: ______________ Banco: _____________ Agência: __________________ 

 

Validade da proposta: 60 dias                              Prazo de execução: 30 dias corridos 

 

 

_________________________________            _________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal           Nome e assinatura do responsável técnico 

 
                                                                                      

 

CARIMBO DO CNPJ 
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ANEXO II AO EDITAL 
 

Minuta de Contrato 
 

Contrato de Execução de Obras nº ___/2023 – 

RA-REC, nos termos do Padrão nº 09/2002, do 

Decreto nº 23.287/2002. 

 

Processo sei nº 00145-0000xxx/2023-xx 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

O Distrito Federal, por meio da _____________________________, representado por 

_________________________, na qualidade de Administrador Regional, com delegação de 

competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças Patrimônio e 

Contabiliadade do Distrito Federal e ________________, doravante denominada Contratada, CNPJ 

nº ________________, com sede em _________, representada por ______________, na qualidade 

de ______________. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO 

 

O presente Contrato obedece aos termos: do Edital de Tomada de Preços nº 01/2023-CPL/RA-REC 

(Arquivo SEI nº ______); da Proposta (Arquivo SEI nº______), inclusive no tocante às 

Condições Gerais de Licitação e Contratação regidas pela Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores, Lei nº 10.520/2002 (Lei do Pregão), pela Lei nº 9.648/98, naquilo que não 

conflitar com as citadas Leis Federais, CONSIDERANDO, ainda, como nele transcritas as 

condições previstas no Decreto nº 26.851/2006 (Penalidades); Decreto nº 32.751/2011 

(Vedação ao Nepotismo); Resolução 1025/2009 – CONFEA; e a Lei Complementar 

123/2006 (Estatuto da Microempresa) e demais normas aplicáveis. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de obra 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme detalhamento constante no Projeto Básico e 

seus Anexos (Arquivo SEI nº ______). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, segundo 

o disposto nos arts. 6º e 10 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

O valor total do Contrato é de ______ (______), devendo a importância de _______(_______) ser 

atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária 

nº ______, de ______, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem 

alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

I – Unidade Orçamentária:  

II – Programa de Trabalho:  

III – Natureza da Despesa:  

IV – Fontes de Recursos:  
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6.2 – O empenho inicial é de ___________ (_________), conforme Nota de Empenho nº _____, 

emitida em _______, sob o evento nº ________, na modalidade ____________. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 

7.1. Ao término da execução de cada medição da obra, em sua totalidade pela contratada, 

conforme percentuais estipulados no Cronograma Físico-Financeiro aprovado e licitados 

por esta Administração, a CONTRATADA solicitará ao executor do contrato autorização para 

emissão da Nota Fiscal que, após a devida atestação e regular liquidação, será objeto de 

pagamento a ser processado no prazo de até 30 dias. 

 

7.2. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou 

superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) terão seus pagamentos feitos exclusivamente 

mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A 

– BRB. Para empresas de fora que não mantenham filiais ou representações no Distrito 

Federal, a liquidação das faturas se dará por meio de Ordem Bancária creditada em conta 

corrente indicada pela CONTRATADA. 

 

7.3. Por ocasião do pagamento, a contratada deverá apresentar prova de regularidade relativa à: 

Seguridade Social (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para com a 

Secretaria da Receita Federal e para com a Fazenda do Distrito Federal, em plena validade. 

Ademais, por ocasião do pagamento, a contratada também deverá apresentar prova da 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado 

pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943 (art. 29, inc. V, da Lei n. 8.666/93). 

 

7.4. O PAGAMENTO DA PRIMEIRA NOTA FISCAL OU FATURA ficará condicionado à 

apresentação dos seguintes documentos:  

 

7.4.1. A CONTRATADA, cumpridas as exigências contidas no item 7.1, deverá apresentar os 

seguintes documentos ao executor do contrato: 

 

a) Nota Fiscal e Diário de Obras referentes a medição;  

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;  

c) Certidão Negativa de Débitos expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda do 

Distrito Federal; 

d) Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

da empresa, se forma do Distrito Federal; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de 

maio de 1943 (art. 29, inc. V, da Lei n. 8.666/93). 

g) Recolhimento da Garantia Contratual, com validade igual a vigência do contrato, 

prevista no Capítulo XIII. 

h) Licenciamento da obra; 

i) Matrícula da obra ou serviço no INSS (Matrícula CEI); 

j) Relação de empregados da empresa – RE; 

k) Guia de recolhimento do FGTS e seus respectivo comprovante de pagamento; 

l) Guia da Previdência Social – GPS, com recolhimento previdenciário dos 

empregados da Obra (Matrícula CEI), e seu respectivo comprovante de pagamento; 
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m) Guia da Previdência Social – GPS, com recolhimento previdenciário da empresa, e 

seu respectivo comprovante de pagamento; 

n) Comprovante de recolhimento dos Encargos Tributários e seu respectivo 

comprovante de pagamento. 

o) A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica) – CREA/DF da obra ou serviço; 

p) Folha de pagamento; 

q) Cópia da GEFIP e seus respectivo protocolo de envio de Arquivos – Conectividade 

Social 

 

7.4.2. O EXECUTOR/FISCAL DA OBRA, após recebimento dos documentos constantes do 

item 7.4.1 deverá emitir: 

 

a) O Atestado de Execução; 

b) O Relatório de Acompanhamento da Obra com fotos da execução; 

 

7.4.3. O EXECUTOR/FISCAL DA OBRA deverá digitalizar todos os documentos constantes 

dos itens 7.4.1 e 7.4.2 e incluir no processo eletrônico (SEI) e encaminhar via despacho para fins de 

liquidação e pagamento. 

 

7.5. O PAGAMENTO DAS NOTA FISCAIS OU FATURAS RESTANTES, ficará condicionado à 

apresentação dos seguintes documentos pela contratada e as previstas nos itens 7.4.2 e 7.4.3: 

 

7.5.1. A CONTRATADA, cumpridas as exigências contidas no item 7.1, deverá apresentar os 

seguintes documentos ao executor do contrato: 

 

a) Nota Fiscal e Diário de Obras referentes a medição;  

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;  

c) Certidão Negativa de Débitos expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda do 

Distrito Federal; 

d) Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da empresa, se forma do Distrito Federal; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º 

de maio de 1943 (art. 29, inc. V, da Lei n. 8.666/93). 

g) Relação de empregados da empresa – RE; 

h) Guia de recolhimento do FGTS e seus respectivo comprovante de pagamento; 

i) Guia da Previdência Social – GPS, com recolhimento previdenciário dos 

empregados da Obra (Matrícula CEI), e seu respectivo comprovante de 

pagamento; 

j) Guia da Previdência Social – GPS, com recolhimento previdenciário da empresa, e 

seu respectivo comprovante de pagamento; 

k) Comprovante de recolhimento dos Encargos Tributários e seu respectivo 

comprovante de pagamento. 

l) Folha de pagamento; 

m) Cópia da GEFIP e seus respectivo protocolo de envio de Arquivos – 

Conectividade Social 

 

7.5.2. Para pagamento da última fatura, além dos documentos constantes dos itens 7.5.1 e 7.4.2, 

a contratada deverá apresentar: 
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a) O recebimento provisório da obra e/ou serviço; e, 
 

b) Guia de quitação das taxas de energia elétrica, água, se for o caso. 
 

7.6. Não haverá antecipação de pagamentos, nos termos do art. 64 do Decreto nº 32.598, de 15 de 

dezembro de 2010; 

 

7.7. Caso haja necessidade de serviço extra ou glosa, serão utilizados os preços unitários constantes 

na planilha orçamentária elaborada pela contratada, incluído o B.D.I; 

 

7.8. Não serão objetos de pagamento os materiais estocados no canteiro de obras para utilização 

futura; 

 

7.9. Quanto às exigências dispostas no art. 40, inciso XIV, incisos “a”, “c”, “d” e “e”, da Lei nº 

8.666/93, será observado o disposto no art. 2º, § 1º, da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro 

de 2001; 

 

7.10. Decorridos 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela 

devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo 

pagamento de acordo com a variação, pro rata tempore die, do IPCA/IBGE. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

8.1 – O prazo de vigência do contrato será composto de 120 (cento e vinte) dias corridos. 

 

8.2 - O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias corridos. 

 

 8.3 – O prazo para início das obras e serviços será de até 05 (cinco) dias corridos, contados da data 

de recebimento da respectiva Ordem de Serviço. 

 

8.4– As obras serão recebidas provisoriamente mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes 

no prazo de 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada. Quando do recebimento 

provisório, obrigatoriamente deverá estar concluída a execução do objeto contratual. 

 

8.5 – AS OBRAS/SERVIÇOS SERÃO RECEBIDAS DEFINITIVAMENTE pela Administração 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 90 (noventa) 

dias do recebimento provisório, suficientes para vistoria que comprove a adequação das obras aos 

termos do contrato; condicionado a comprovação de regularidade com o INSS, FGTS e Regularidade 

Fiscal. 

 

8.6. Caso o contrato ultrapasse a periodicidade inicial e supere a vigência de um ano, o reajuste será 

efetuado, tendo como base a data de apresentação da proposta, de acordo com a Lei nº 9.069/95 e 

legislação complementar, em periodicidade anual ou outra que porventura seja estabelecida pelo 

Poder Público, em conformidade com índice INCC/FGV, e de acordo com as disposições a serem 

baixadas pelo Poder Executivo, observada a seguinte fórmula:  

 

             I1 - I0 

R =      --------- x V onde: 

                 I0  

R = valor do reajustamento 

V = valor contratual do serviço a ser reajustado;  
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I1 = número índice à época do reajustamento; 

I0 = número índice à época do recebimento da proposta; 

 

8.6. Quanto às exigências dispostas no art. 40, inciso XIV, incisos “a”, “c”, “d” e “e”, da Lei nº 

8.666/93, será observado o disposto no art. 2º, § 1º, da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro 

de 2001. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS 

 

9.1 - A garantia do contrato corresponderá a 5% (cinco por cento) do seu valor total e sua validade 

será igual ao período de vigência do contrato, podendo ser prestada sob as seguintes 

modalidades: 
 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes, terem sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
  

b) Seguro-garantia; 
 

c) Fiança bancária. 
 

9.2. A garantia a que se refere o item anterior deverá ser efetivamente prestada no prazo de até 5 

(cinco) dias corridos da convocação do licitante, sob pena de ser declarada a inexecução 

total da obrigação assumida, com a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 
9.3. A garantia contratual será devolvida a contratada após o recebimento definitivo da 

Obra/Reforma pelo executor do contrato. 

 

9.4 – A Contratada garante, por cinco anos, a solidez e segurança do trabalho, compreendido, 

também, o material empregado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL 

 

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa. 

 

10.2. A INADIMPLÊNCIA do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive 

perante o Registro de Imóveis. (Lei nº 9.032/1995) 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

 

11.1 – A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal: 

I – Até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos 

previdenciários, resultantes da execução do Contrato; 

II – Comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais. 

 

11.2 – Constitui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da 

prestação de serviço. 

 

11.3 – A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes. 
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11.4 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

11.5 – A contratada deverá recolher preço público, taxas, aluguel ou quaisquer outras despesas pela 

ocupação de terrenos contíguos à obra para viabilizar a sua execução, ser for necessário. 

 

11.6 – A contrata deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado, com referência aos 

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere a Administração Pública a responsabilidade 

por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das 

obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. 

 

11.7 - O limite permitido para subcontratação é de até 30% do valor global da obra, desde que 

trate de serviços mais especializados que justifiquem tal medida, condicionada à prévia e formal 

anuência a Administração Regional do Recanto das Emas, desde que atendidas às condições de 

habilitação pela subcontratada (regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, habilitação 

jurídica e qualificação econômico-financeira), as quais deverão ser mantidas durante a execução do 

contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, 

com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto. 

 

12.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, 

até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 

13.1. A recusa injustificada em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas neste instrumetno.  

 

13.2. O não cumprimento do prazo previsto no item 9.2 quanto ao recolhimento da garantia 

contratual sujeitará a contratada a pena de ser declarada a inexecução total da obrigação assumida, 

com a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

13.3. A Contratada que não mantiver todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação durante a execução do contrato estará sujeita às penalidades de advertência e multa e 

demais penalidades previstas neste instrumento. 

 

13.4. A realização de subcontratação sem autorização da Administração Regional do Recanto das 

Emas, conforme previsto no item 11.7 deste instrumento, sujeitará a contratada às penalidades de 

advertência e multa e demais penalidades previstas neste instrumento. 

 

13.5. O executor do contrato não poderá autorizar a contratada a emitir Fatura/Nota Fiscal, em 

desarcordo com os quantitativos de execução previstos, para cada medição, no Cronograma Físico-
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Financeiro, sob pena de apuração de responsabilidade, por antecipação de pagamentos, em 

desarcordo com o art. 64 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010. 

 

13.6. Ocorrendo o atraso injustificado para início da obra ou inexecução total o parcial do 

contrato, serão aplicadas as sanções administrativas, a contratada, de advertência e multa e demais 

sanções previstas neste ato, garantido a defesa prévia. 

 

13.7. O não cumprimento dos quantitativos de execução, para cada medição, aprovado e 

licitado, por esta Administração Regional, constantes no cronograma físico-financeiro, ensejará 

aplicação das sanções administrativas, a contratada, de advertência e multa e demais sanções 

previstas neste ato, garantido a defesa prévia. 

 

13.8. Das Espécies  

 

13.8.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, 

garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 

26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos 

Decretos nºs 26.993/2006, de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006:  

 

I - Advertência;  

II - Multa; e 

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a 

Administração de qualquer esfera da Federação, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada 

segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.  

 

a) para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou 

contratada será descredenciada do Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo 

Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e do Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida; 

 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior.  

 

13.8.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

  

13.9. Da Advertência 

 

13.9.1. A advertência é o aviso por escrito, emitido quando o licitante e/ou contratada descumprir 

qualquer obrigação, e será expedida pelo Administrador Regional (Ordenador de Despesas) se o 

descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em 

retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. 
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13.10. Da Multa  

 

13.10.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo Administrador Regional 

(Ordenador de Despesas) por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada 

nos seguintes percentuais: 

 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 

9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

(Redação do Decreto nº 35.831/2014) 

 

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas 

obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério da Administração Regional 

do Recanto das Emas – RA-REC, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo 

ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada; (Redação do 

Decreto nº 35.831/2014) 

 

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do 

prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem; 

 

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial 

ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de 

empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e 

 

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. (Redação do Decreto nº 35.831/2014) 

 

13.10.2. A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da 

Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à contratada a 

oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

notificação, nos termos do § 3
o
 do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem: 

 

I - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 

II - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.  

 

13.10.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços de 

Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrados judicialmente. 

 

13.10.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal 

na Administração Regional, ou no primeiro dia útil seguinte. 

 

13.10.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 

 

I - O atraso não superior a 5 (cinco) dias; e 

II - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 
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13.10.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a 

gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 13.8.2 e observado o princípio da 

proporcionalidade.  

 

13.10.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser 

cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da Administração em admitir 

atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.10.1. 

13.10.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.10.1 não se aplica nas hipóteses de 

rescisão contratual que não ensejam penalidades. 

 

13.11. Da Suspensão 

 

13.11.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o licitante de participar de licitações e 

de contratar com a Administração, podendo ser aplicada cumulativamente com as penas de 

advertência e multa, sendo aplicada por meio dos critérios previamente estabelecidos neste edital de 

acordo com os prazos e situações a seguir. 

 

I - Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pelo Administrador 

Regional (Ordenador de Despesas), a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente; 

 

II - Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, 

os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original 

ou cópia autenticada, de forma definitiva; 

 

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo 

de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu 

objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e 

 

IV - Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante: 

 

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, 

para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 

 

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 

 

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento; 

 

13.11.2. O Administrador Regional (Ordenador de Despesas) é a autoridade competente para aplicar a 

penalidade de suspensão quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento 

licitatório e/ou na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de 

empenho ou assinar o contrato. 

 

13.11.3. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal e no Diário 

Oficial da União (quando os recursos forem oriundos da União). 

 

13.11.4. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as 

condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões. 

 

13.12. Da Declaração de Inidoneidade 

 

13.12.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Administrador Regional, à vista dos motivos 

informados na instrução processual. 
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13.12.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item 13.12 permanecerá em vigor enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. 

 

13.12.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito 

Federal e no Diário Oficial da União (quando os recursos forem oriundos da União), e seus efeitos 

serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do 

Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13.13. Das Demais Penalidades 

 

13.13.1. As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que 

por quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, estarão sujeitas às seguintes 

penalidades, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

 

I - Suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 

(vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e 

 

II - Declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 13.12; 

 

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 13.11.3 e 13.11.4. 

 

13.13.2. As sanções previstas nos subitens 13.11 e 13.12 poderão também ser aplicadas às empresas 

ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 1993 ou 

10.520, de 2002: 

I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II - Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e 

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

13.14. Do Direito de Defesa 

 

13.14.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, 

suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva 

notificação. 

 

13.14.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

 

13.14.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário; 

 

13.14.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase 

recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser 
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publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e no Diário Oficial da União (quando os recursos 

forem oriundos da União), devendo constar: 

 

I - A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 

II - O prazo do impedimento para licitar e contratar; 

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e 

IV - O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita 

Federal. 

 

13.14.5. Após o julgamento do (s) recurso (s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, o 

Administrador Regional providenciará a sua imediata divulgação no sítio www.fazenda.df.gov.br, 

inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra 

e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos demais sistemas eletrônicos 

de contratação mantidos por órgãos ou entidades da Administração Pública do Distrito Federal. 

13.14.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal e no Diário 

Oficial da União (quando os recursos forem oriundos da União) as sanções aplicadas com 

fundamento nos subitens 13.9 e 13.10 deste capítulo de penalidades, as quais se formalizam por meio 

de simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13.15. Do Assentamento em Registros 

 

13.15.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa. 

 

13.15.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as 

aplicou. 

 

13.16. Da Sujeição a Perdas e Danos 

 

13.16.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 

e suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à 

composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações 

licitatórias e/ou contratuais. 

 

13.17. Disposições Complementares 

 

13.17.1. As sanções previstas nos subitens 13.9, 13.10 e 13.11 do presente capítulo serão aplicadas 

pelo Administrador Regional (Ordenador de Despesas). 

 

13.17.2. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente na 

Administração Regional. 

 

13.18. É proibida a utilização de mão de obra infantil para a execução do objeto desta licitação (Lei 

nº 5.061, de março de 2013). 

 

13.18.1. O uso ou emprego da mão de obra infantil constitui motivo para a rescisão do contrato 

e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme artigo 2º da Lei 

Distrital nº. 5.061 de 08/03/2013. 

 

13.19. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de 

Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060. 
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13.20. O uso ou o emprego de conteúdo discriminatório contra a mulher, que incentive a violência 

contra a mulher, que exponha a mulher a constrangimento, que seja homofônico, ou que represente 

qualquer tipo de discriminação constitui motivo para rescisão de contrato e aplicação de multa, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis. (Lei nº 5.448/2015). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DISSOLUÇÃO 

 

14.1. O Contrato poderá ter rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no 

respectivo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, 

sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

15.2. O contrato poderá ser rescindido, a critério da Administração, conforme dispõem os artigos 77 

a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão 

inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, 

quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR 

 

17.1 - O Distrito Federal, por meio da Administração Regional do Recanto das Emas – RA-REC, 

designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de 

Execução Orçamentária, Financeira e Contábil. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

 

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 

Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do 

instrumento pela Administração Regional do Recanto das Emas – RA-REC. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 

cumprimento do presente Contrato. 

 

Recanto das Emas - DF, _____ de _________ 2023. 

 

Pelo Distrito Federal:                    Pela contratada: 

            

                                                                                                   

________________________________                          ________________________________  

 Administrador Regional 

 

Testemunhas: 

____________________________                          ______________________________ 

Nome:            Nome: 

CPF:           CPF: 
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Confea – Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia LDR -  Leis Decretos, Resoluções 

 

RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2009. 

 

Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá 
outras providências. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA – Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "f" do art. 27 da Lei nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 

Considerando os arts. 8º, 12, 19, 20, 21, 59 e 67 da Lei nº 5.194, de 1966, que 
regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras 
providências; 

Considerando os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que 
institui a Anotação de Responsabilidade Técnica na execução de obras e na prestação de serviços de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia; 

Considerando os arts. 30 e 72 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências; 

Considerando o art. 11, § 1º, do Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, que 
regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às 
pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e 
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 5.700, de 1º de janeiro de 1971, que dispõe sobre a forma 
de registro e a apresentação dos símbolos nacionais e dá outras providências;  

Considerando a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a  
proteção do consumidor e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, que dispõe sobre a 
arbitragem; 

Considerando o Decreto nº 6.932, de 11 de agosto de 2009, que dispõe sobre a 
simplificação do atendimento público prestado ao cidadão, ratifica a dispensa do reconhecimento de 
firma em documentos produzidos no Brasil, institui a “Carta de Serviços ao Cidadão” e dá outras 
providências, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fixar os procedimentos necessários ao registro, baixa, cancelamento e 
anulação da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, ao registro do atestado emitido por 
pessoa física e jurídica contratante e à emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT, bem como 
aprovar os modelos de ART e de CAT, o Requerimento de ART e Acervo Técnico e os dados 
mínimos para registro do atestado que constituem os Anexos I, II, III e IV desta resolução, 
respectivamente. 
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Confea – Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia LDR -  Leis Decretos, Resoluções 

 

CAPÍTULO I 
DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis 
técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo 
Sistema Confea/Crea. 

Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de 
serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da 
ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de 
profissional, tanto a pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho 
de cargo ou função técnica que envolva atividades para as quais sejam necessários habilitação legal 
e conhecimentos técnicos nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. 

Seção I 
Do Registro da ART 

Art. 4º O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do 
Crea e o recolhimento do valor correspondente. 

§ 1º O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART 
ensejará as sanções legais cabíveis. 

§ 2º Após o recolhimento do valor correspondente, os dados da ART serão 
automaticamente anotados no Sistema de Informações Confea/Crea – SIC. 

§ 3º O SIC mencionado no parágrafo anterior é o banco de dados que consolida as 
informações de interesse nacional registradas no Sistema Confea/Crea. 

Art. 5º O cadastro da ART será efetivado pelo profissional de acordo com o 
disposto nesta resolução, mediante preenchimento de formulário eletrônico, conforme o Anexo I, e 
senha pessoal e intransferível fornecida após assinatura de termo de responsabilidade.  

Art. 6º A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante, com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

Art. 7º O responsável técnico deverá manter uma via da ART no local da obra ou 
serviço.  

Art. 8º É vedado ao profissional com o registro cancelado, suspenso ou 
interrompido registrar ART. 

Art. 9º Quanto à tipificação, a ART pode ser classificada em: 

I – ART de obra ou serviço, relativa à execução de obras ou prestação de serviços 
inerentes às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea; 

II – ART de obra ou serviço de rotina, denominada ART múltipla, que especifica 
vários contratos referentes à execução de obras ou à prestação de serviços em determinado período; 
e 

III – ART de cargo ou função, relativa ao vínculo com pessoa jurídica para 
desempenho de cargo ou função técnica. 

Art. 10. Quanto à forma de registro, a ART pode ser classificada em: 

I – ART complementar, anotação de responsabilidade técnica do mesmo 
profissional que, vinculada a uma ART inicial, complementa os dados anotados nos seguintes 
casos: 
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a) for realizada alteração contratual que ampliar o objeto, o valor do contrato ou a 
atividade técnica contratada, ou prorrogar o prazo de execução; ou 

b) houver a necessidade de detalhar as atividades técnicas, desde que não 
impliquem a modificação da caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada. 

II – ART de substituição, anotação de responsabilidade técnica do mesmo 
profissional que, vinculada a uma ART inicial, substitui os dados anotados nos casos em que: 

a) houver a necessidade de corrigir dados que impliquem a modificação da 
caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada; ou 

b) houver a necessidade de corrigir erro de preenchimento de ART. 

Art. 11. Quanto à participação técnica, a ART de obra ou serviço pode ser 
classificada da seguinte forma: 

I – ART individual, que indica que a atividade, objeto do contrato, é desenvolvida 
por um único profissional; 

II – ART de coautoria, que indica que uma atividade técnica caracterizada como 
intelectual, objeto de contrato único, é desenvolvida em conjunto por mais de um profissional de 
mesma competência; 

III – ART de corresponsabilidade, que indica que uma atividade técnica 
caracterizada como executiva, objeto de contrato único, é desenvolvida em conjunto por mais de um 
profissional de mesma competência; e 

IV – ART de equipe, que indica que diversas atividades complementares, objetos 
de contrato único, são desenvolvidas em conjunto por mais de um profissional com competências 
diferenciadas.  

Art. 12. Para efeito desta resolução, todas as ARTs referentes a determinado 
empreendimento, registradas pelos profissionais em função de execução de outras atividades 
técnicas citadas no contrato inicial, aditivo contratual, substituição de responsável técnico ou 
contratação ou subcontratação de outros serviços, devem ser vinculadas à ART inicialmente 
registrada, com o objetivo de identificar a rede de responsabilidades técnicas da obra ou serviço.  

Seção II 
Da Baixa da ART 

Art. 13. Para os efeitos legais, somente será considerada concluída a participação 
do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente. 

Parágrafo único. A baixa da ART não exime o profissional ou a pessoa jurídica 
contratada das responsabilidades administrativa, civil ou penal, conforme o caso. 

Art. 14. O término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função. 

Art. 15. Para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum 
dos seguintes motivos: 

I – conclusão da obra ou serviço, quando do término das atividades técnicas 
descritas na ART; ou 

II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades 
técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes casos: 

a) rescisão contratual; 

b) substituição do responsável técnico; ou 
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c) paralisação da obra e serviço. 

Art. 16. A baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio 
eletrônico e instruída com o motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja 
caracterizada a não conclusão das atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. 

Art. 17. A baixa de ART pode ser requerida ao Crea pelo contratante ou pela 
pessoa jurídica contratada por meio de formulário próprio, conforme o Anexo III, desde que 
instruída com informações suficientes que comprovem a inércia do profissional em requerê-la. 

§ 1º No caso previsto no caput deste artigo, o Crea notificará o profissional para 
manifestar-se sobre o requerimento de baixa no prazo de dez dias corridos. 

§ 2º O Crea analisará o requerimento de baixa após a manifestação do profissional 
ou esgotado o prazo previsto para sua manifestação. 

Art. 18. O Crea manifestar-se-á sobre o requerimento de baixa de ART por não 
conclusão das atividades técnicas após efetuar análise do pedido e eventual verificação das 
informações apresentadas. 

§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade 
com o disposto nesta resolução.  

§ 2º Compete ao Crea, quando necessário, solicitar documentos, efetuar 
diligências ou adotar outras providências necessárias ao caso para averiguar as informações 
apresentadas. 

§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada 
competente para apreciação. 

Art. 19. Deverá ser objeto de baixa automática pelo Crea: 

I – a ART que indicar profissional que tenha falecido ou que teve o seu registro 
cancelado ou suspenso após a anotação da responsabilidade técnica; e 

II – a ART que indicar profissional que deixou de constar do quadro técnico da 
pessoa jurídica contratada. 

Parágrafo único. A baixa da ART por falecimento do profissional será processada  
administrativamente pelo Crea mediante apresentação de cópia de documento hábil ou de 
informações acerca do óbito. 

Art. 20. Após a baixa da ART, o motivo, as atividades técnicas concluídas e a data 
da solicitação serão automaticamente anotados no SIC. 

§ 1º No caso de rescisão contratual ou falecimento do profissional, deverá ser 
anotada no SIC a data do distrato ou do óbito. 

§ 2º No caso em que seja apresentado documento comprobatório, também será 
anotada no SIC a data da conclusão da obra ou serviço. 

Seção III 
Do Cancelamento da ART 

Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando: 

I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou 

II – o contrato não for executado. 

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, 
pela pessoa jurídica contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação. 
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Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo 
administrativo de cancelamento da ART.  

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as 
providências necessárias ao caso. 

§ 2º No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de 
interesse comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas 
câmaras especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea 
para decisão.  

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao 
contratante o cancelamento da ART. 

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão 
automaticamente anotados no SIC. 

Seção IV 
Da Nulidade da ART 

Art. 25. A nulidade da ART ocorrerá quando: 

I – for verificada lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão insanáveis de 
qualquer dado da ART; 

II – for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as 
atribuições profissionais do responsável técnico à época do registro da ART; 

III – for verificado que o profissional emprestou seu nome a pessoas físicas ou 
jurídicas sem sua real participação nas atividades técnicas descritas na ART, após decisão transitada 
em julgado;  

IV – for caracterizada outra forma de exercício ilegal da profissão; 

V – for caracterizada a apropriação de atividade técnica desenvolvida por outro 
profissional habilitado; ou 

VI – for indeferido o requerimento de regularização da obra ou serviço a ela 
relacionado. 

Art. 26. A câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida decidirá 
acerca do processo administrativo de anulação da ART.  

§ 1º No caso da constatação de lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão dos 
dados da ART, preliminarmente o Crea notificará o profissional e a pessoa jurídica contratada para 
proceder às correções necessárias no prazo de dez dias corridos, contados da data do recebimento da 
notificação. 

§ 2º No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de 
interesse comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas 
câmaras especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea 
para decisão.  

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao 
contratante os motivos que levaram à anulação da ART. 

Art. 27. Após a anulação da ART, o motivo e a data da decisão que a anulou serão 
automaticamente anotados no SIC. 

Seção V 
Da ART de Obra ou Serviço 
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Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser 
registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes 
do contrato firmado entre as partes. 

§ 1º No caso de obras públicas, a ART pode ser registrada em até dez dias após a 
liberação da ordem de serviço ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente, desde 
que não esteja caracterizado o início da atividade.  

§ 2º É vedado o registro da ART relativa à execução de obra ou à prestação de 
serviço concluído, cuja atividade técnica tenha sido iniciada após a data de entrada em vigor desta 
resolução. 

Art. 29. A coautoria ou a corresponsabilidade por atividade técnica, bem como o 
trabalho em equipe para execução de obra ou prestação de serviço obriga ao registro de ART, 
vinculada à ART primeiramente registrada. 

Art. 30. A subcontratação ou a subempreitada de parte ou da totalidade da obra ou 
do serviço obriga ao registro de ART, da seguinte forma:  

I – o profissional da pessoa jurídica inicialmente contratada deve registrar ART de 
gestão, direção, supervisão ou coordenação do serviço subcontratado, conforme o caso; e 

II – o profissional da pessoa jurídica subcontratada deve registrar ART de obra ou 
serviço relativa à atividade que lhe foi subcontratada, vinculada à ART de gestão, supervisão, 
direção ou coordenação do contratante. 

Parágrafo único. No caso em que a ART tenha sido registrada indicando 
atividades que posteriormente foram subcontratadas, compete ao profissional substituí-la para 
adequação ao disposto no inciso I deste artigo. 

Art. 31. A substituição, a qualquer tempo, de um ou mais responsáveis técnicos 
pela execução da obra ou prestação do serviço obriga ao registro de nova ART, vinculada à ART 
anteriormente registrada. 

Art. 32. Compete ao profissional cadastrar a ART de obra ou serviço no sistema 
eletrônico e efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea em cuja circunscrição for 
exercida a atividade, nos seguintes casos: 

I – quando o profissional for contratado como autônomo diretamente por pessoa 
física ou jurídica; ou 

II – quando o profissional for o proprietário do empreendimento ou empresário. 

Art. 33. Compete ao profissional cadastrar a ART de obra ou serviço no sistema 
eletrônico e à pessoa jurídica contratada efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea 
em cuja circunscrição for exercida a atividade, quando o responsável técnico desenvolver atividades 
técnicas em nome da pessoa jurídica com a qual mantenha vínculo. 

Seção VI 
Da ART de Obra ou Serviço de Rotina 

Art. 34. Caso não deseje registrar diversas ARTs específicas, é facultado ao 
profissional que execute obras ou preste serviços de rotina anotar a responsabilidade técnica pelas 
atividades desenvolvidas por meio da ART múltipla. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao serviço de 
rotina executado por profissional integrante do quadro técnico de pessoa jurídica. 
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Art. 35. Para efeito desta resolução, a atividade técnica relacionada à obra ou ao 
serviço de rotina pode ser caracterizada como aquela que é executada em grande quantidade ou de 
forma repetitiva e continuada.  

Parágrafo único. Poderá ser objeto de ART múltipla contrato cuja prestação do 
serviço seja caracterizada como periódica. 

Art. 36. As atividades técnicas relacionadas a obra ou serviço de rotina que 
poderão ser registradas via ART múltipla serão objeto de relação unificada. 

§ 1º A câmara especializada manifestar-se-á sempre que surgirem outras 
atividades que possam ser registradas por meio de ART múltipla. 

§ 2º Aprovada pela câmara especializada, a proposta será levada ao Plenário para 
apreciação. 

§ 3º Após aprovação pelo Plenário do Crea, a proposta será encaminhada ao 
Confea para apreciação e atualização da relação correspondente. 

Art. 37. A ART múltipla deve relacionar as atividades referentes às obras e aos 
serviços de rotina contratados ou desenvolvidos no mês calendário. 

Art. 38. A ART múltipla deve ser registrada até o décimo dia útil do mês 
subsequente à execução da obra ou prestação do serviço de rotina, no Crea em cuja circunscrição 
for exercida a atividade. 

Art. 39. É vedado o registro de atividade que tenha sido concluída em data 
anterior ou iniciada posteriormente ao período do mês de referência a que corresponde a ART 
múltipla. 

Art. 40. Compete ao profissional cadastrar a ART múltipla no sistema eletrônico e 
efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea em cuja circunscrição for exercida a 
atividade, nos seguintes casos: 

I – quando o profissional for contratado como autônomo diretamente por pessoa 
física ou jurídica; ou 

II – quando o profissional for o proprietário do empreendimento ou empresário. 

Art. 41. Compete ao profissional cadastrar a ART múltipla no sistema eletrônico e 
à pessoa jurídica efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea da circunscrição onde 
for exercida a atividade, quando o responsável técnico desenvolver atividades em nome da pessoa 
jurídica com a qual mantenha vínculo. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao registro da 
ART múltipla de execução de obra ou prestação de serviço de rotina desenvolvido por profissional 
integrante do quadro técnico de pessoa jurídica de direito público. 

Seção VII 
Da ART de Obra ou Serviço que Abrange Circunscrições de Diversos Creas 

Art. 42. A ART relativa à execução de obras ou à prestação de serviços que 
abranjam circunscrições de diversos Creas deve ser registrada antes do início da respectiva 
atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes, da 
seguinte forma: 

I – a ART referente à execução de obras ou à prestação serviços que abranjam 
mais de uma unidade da federação pode ser registrada em qualquer dos Creas onde for realizada a 
atividade; 
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II – a ART referente à prestação de serviço cujo objeto encontra-se em outra 
unidade da federação pode ser registrada no Crea desta circunscrição ou no Crea onde for realizada 
a atividade profissional; ou 

III – a ART referente à execução de obras ou à prestação de serviços executados 
remotamente a partir de um centro de operações deve ser registrada no Crea em cuja circunscrição 
se localizar o centro de operações. 

Seção VIII 
Da ART de Cargo ou Função 

Art. 43. O vínculo para desempenho de cargo ou função técnica, tanto com pessoa 
jurídica de direito público quanto de direito privado, obriga à anotação de responsabilidade técnica 
no Crea em cuja circunscrição for exercida a atividade.  

§ 1º A ART relativa ao desempenho de cargo ou função deve ser registrada após 
assinatura do contrato ou publicação do ato administrativo de nomeação ou designação, de acordo 
com as informações constantes do documento comprobatório de vínculo do profissional com a 
pessoa jurídica. 

§ 2º Somente a alteração do cargo, da função ou da circunscrição onde for 
exercida a atividade obriga ao registro de nova ART. 

§ 3º É vedado o registro da ART de cargo ou função extinta, cujo vínculo 
contratual tenha sido iniciado após a data de entrada em vigor desta resolução. 

Art. 44. O registro da ART de cargo ou função de profissional integrante do 
quadro técnico da pessoa jurídica não exime o registro de ART de execução de obra ou prestação de 
serviço – específica ou múltipla. 

Art. 45. O registro da ART de cargo ou função somente será efetivado após a 
apresentação no Crea da comprovação do vínculo contratual. 

Parágrafo único. Para efeito desta resolução, o vínculo entre o profissional e a 
pessoa jurídica pode ser comprovado por meio de contrato de trabalho anotado na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, contrato de prestação de serviço, livro ou ficha de registro 
de empregado, contrato social, ata de assembléia ou ato administrativo de nomeação ou designação 
do qual constem a indicação do cargo ou função técnica, o início e a descrição das atividades a 
serem desenvolvidas pelo profissional. 

Art. 46. Compete ao profissional cadastrar a ART de cargo ou função no sistema 
eletrônico e à pessoa jurídica efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea da 
circunscrição onde for exercida a atividade. 

CAPÍTULO II 
DO ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL 

Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da 
vida do profissional compatíveis com suas atribuições e registradas no Crea por meio de anotações 
de responsabilidade técnica. 

Parágrafo único. Constituirão o acervo técnico do profissional as atividades 
finalizadas cujas ARTs correspondentes atendam às seguintes condições: 

I – tenham sido baixadas; ou 

II – não tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove 
a execução de parte das atividades nela consignadas.  
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Art. 48. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada 
pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico.  

Parágrafo único. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica varia 
em função da alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico. 

 
Seção I 

Da Emissão de Certidão de Acervo Técnico 

Art. 49. A Certidão de Acervo Técnico – CAT é o instrumento que certifica, para 
os efeitos legais, que consta dos assentamentos do Crea a anotação da responsabilidade técnica 
pelas atividades consignadas no acervo técnico do profissional. 

Art. 50. A CAT deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio de 
formulário próprio, conforme o Anexo III, com indicação do período ou especificação do número 
das ARTs que constarão da certidão. 

Parágrafo único. No caso de o profissional especificar ART de obra ou serviço em 
andamento, o requerimento deve ser instruído com atestado que comprove a efetiva participação do 
profissional na execução da obra ou prestação do serviço, caracterizando, explicitamente, o período 
e as atividades ou as etapas finalizadas. 

Art. 51. O Crea manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do 
requerimento e a verificação das informações apresentadas. 

§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade 
com o disposto nesta resolução. 

§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros 
documentos ou efetuar diligências para averiguar as informações apresentadas. 

Art. 52. A CAT, emitida em nome do profissional conforme o Anexo II, deve 
conter as seguintes informações: 

I – identificação do responsável técnico; 

II – dados das ARTs; 

III – observações ou ressalvas, quando for o caso; 

IV – local e data de expedição; e 

V – autenticação digital. 

Páragrafo único. A CAT poderá ser emitida pela Internet desde que atendidas as 
exigências de análise de documentação relativa ao caso especifico. 

Art. 53. A CAT é válida em todo o território nacional.  

§ 1º A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos 
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART. 

§ 2º A validade da CAT deve ser conferida no site do Crea ou do Confea. 

Art. 54. É vedada a emissão de CAT ao profissional que possuir débito relativo a 
anuidade, multas e preços de serviços junto ao Sistema Confea/Crea, excetuando-se aqueles cuja 
exigibilidade encontrar-se suspensa em razão de recurso. 

Art. 55. É vedada a emissão de CAT em nome da pessoa jurídica. 
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Parágrafo único. A CAT constituirá prova da capacidade técnico-profissional da 
pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver a ela vinculado como integrante 
de seu quadro técnico.  

Art. 56. A CAT deve conter número de controle para consulta acerca da 
autenticidade e da validade do documento. 

Parágrafo único. Após a emissão da CAT, os dados para sua validação serão 
automaticamente transmitidos ao SIC.  

 
Seção II 

Do Registro de Atestado 

Art. 57. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por 
pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos. 

Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou 
serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a 
prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de 
execução, os responsáveis técnicos envolvidos e as atividades técnicas executadas. 

Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem 
como os dados técnicos qualitativos e quantitavos do atestado devem ser declarados por profissional 
que possua habilitação nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.  

Parágrafo único. No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico 
profissional habilitado, o atestado deverá ser objeto de laudo técnico. 

Art. 59. O registro de atestado deve ser requerido ao Crea pelo profissional por 
meio de formulário, conforme o Anexo III, e instruído com original e cópia, ou com duas cópias 
autenticadas, do documento fornecido pelo contratante. 

§ 1º Para efeito desta resolução, somente será objeto de registro pelo Crea o 
atestado emitido sem rasuras ou adulteração, e que apresentar os dados mínimos indicados no 
Anexo IV. 

§ 2º O requerimento deverá conter declaração do profissional corroborando a 
veracidade das informações relativas à descrição das atividades constantes das ARTs especificadas 
e à existência de subcontratos ou subempreitadas. 

§ 3º Será arquivada no Crea uma das vias do atestado apresentado. 

Art. 60. O atestado que referenciar serviços que foram parcialmente concluídos 
deve explicitar o período e as etapas executadas. 

Art. 61. O atestado que referenciar serviços subcontratados ou subempreitados 
deve estar acompanhado de documentos hábeis que comprovem a anuência do contratante original 
ou que comprovem a efetiva participação do profissional na execução da obra ou prestação do 
serviço, tais como trabalhos técnicos, correspondências, diário de obras ou documento equivalente. 

Art. 62. No caso de obra própria, o atestado deve estar acompanhado de 
documento público que comprove a conclusão da obra ou serviço expedido pela prefeitura, por 
agência reguladora ou por órgão ambiental, entre outros. 

Art. 63. O Crea manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise 
do requerimento e a verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos 
assentamentos do Crea relativos às ARTs registradas. 
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§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade 
com o disposto nesta resolução. 

§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros 
documentos ou efetuar diligências para averiguar as informações apresentadas. 

§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada 
competente para apreciação.  

§ 4º Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na ART caracterizar 
assunto de interesse comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado 
pelas câmaras especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do 
Crea para decisão.  

Art. 64. O registro de atestado será efetivado por meio de sua vinculação à CAT, 
que especificará somente as ARTs a ele correspondentes. 

§ 1º A veracidade e a exatidão das informações constantes do atestado são de 
responsabilidade do seu emitente. 

§ 2º A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no Crea. 

§ 3º A CAT apresentará informações ou ressalvas pertinentes em função da 
verificação do registro do profissional e da pessoa jurídica à época da execução da obra ou da 
prestação do serviço, bem como dos dados do atestado em face daqueles constantes dos 
assentamentos do Crea relativos às ARTs registradas. 

§ 4º O atestado registrado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da 
pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha ser a ela vinculado 
como integrante de seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação 
ou da entrega das propostas. 

Seção III 
Da Inclusão ao Acervo Técnico de Atividade Desenvolvida no Exterior 

Art. 65. É facultado ao profissional, brasileiro ou estrangeiro, registrado no Crea, 
que executou obra, prestou serviços ou desempenhou cargo ou função no exterior, requerer a 
inclusão desta atividade ao seu acervo técnico por meio do registro da ART correspondente, desde 
que tenha sido realizada após sua diplomação em curso técnico de nível médio ou de nível superior 
nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. 

Parágrafo único. O profissional terá o prazo de um ano para requerer a inclusão ao 
acervo técnico de atividade desenvolvida no exterior, contados da data de registro no Crea ou de sua 
reativação após entrada no país.  

Art. 66. A inclusão ao acervo técnico de atividade desenvolvida no exterior deve 
ser requerida ao Crea por meio de formulário, conforme o Anexo III, e instruída com cópia dos 
seguintes documentos: 

I – formulário da ART, assinado pelo responsável técnico e pelo contratante, 
indicando o nível de participação e as atividades desenvolvidas pelo profissional; e 

II – documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na 
execução da obra ou prestação do serviço, indicando explicitamente o período, o nível de atuação e 
as atividades desenvolvidas, tais como trabalhos técnicos, correspondências, diário de obras, livro 
de ordem, atestado emitido pelo contratante ou documento equivalente. 

§ 1º O Crea dispensará a assinatura do contratante na ART caso seja apresentada 
cópia do contrato ou de documento equivalente que comprove a relação jurídica entre as partes. 
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§ 2º Os documentos em língua estrangeira, legalizados pela autoridade consular 
brasileira, devem ser traduzidos para o vernáculo por tradutor público juramentado. 

Art. 67. O requerimento de inclusão ao acervo técnico será analisado para 
verificação da documentação apresentada, das atribuições do profissional e da atividade descrita, 
em função da legislação brasileira em vigor à época de sua execução. 

Parágrafo único. Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, 
solicitar outros documentos para averiguar as informações apresentadas. 

Art. 68. A câmara especializada competente decidirá sobre o requerimento de 
registro da ART após a verificação das informações apresentadas. 

§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade 
com o disposto nesta resolução. 

§ 2º Após o deferimento, o profissional será comunicado para efetuar o 
recolhimento do valor relativo ao registro da ART. 

§ 3º No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de 
interesse comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas 
câmaras especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea 
para decisão.  

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 69. É facultado ao profissional requerer por meio de fomulário, conforme o 
Anexo III, certidão que relaciona as ARTs registradas no Crea em função do período ou da situação 
em que se encontram. 

Art. 70. As cópias dos documentos exigidos nesta resolução devem ser 
autenticadas em cartório ou objeto de conferência atestada por servidor do Crea, desde que 
apresentados os respectivos originais. 

Art. 71. Compete ao Crea, sempre que necessário, averiguar as informações 
apresentadas e adotar as providências necessárias ao caso. 

Art. 72. Os critérios e os procedimentos para regularização de obra ou serviço 
concluído sem a anotação de responsabilidade técnica serão objeto de resolução específica.  

Art. 73. Os valores de registro e de serviços disciplinados nesta resolução serão 
objeto de legislação específica.  

Art. 74. Os Anexos I, II, III e IV serão atualizados anualmente pelo plenário do 
Confea, após deliberação da comissão permanente que tem como atribuição a organização do 
Sistema. 

§ 1º Para fins de atualização dos Anexos I, II, III e IV, o Crea deve encaminhar ao 
Confea proposta justificada até 30 de maio de cada ano. 

§ 2º O disposto neste artigo também se aplica ao manual de procedimentos para 
preenchimento da ART, emissão de CAT e registro de atestado. 

Art. 75. As tabelas auxiliares relacionadas no manual de procedimentos serão 
atualizadas rotineiramente a partir de proposta justificada encaminhada pelos Creas, após 
deliberação da comissão permanente que tem como atribuição a organização do Sistema. 

 Parágrafo único. As propostas para atualização das tabelas auxiliares serão 
analisadas em caráter prioritário pela unidade organizacional do Confea responsável pela 
elaboração de normas e procedimentos. 
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CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 76. O Crea terá até a data de início da vigência desta resolução para promover 
a adaptação de suas rotinas administrativas aos novos procedimentos previstos para a anotação de 
responsabilidade técnica e a composição do acervo técnico, de acordo com as diretrizes fixadas pelo 
Confea. 

Parágrafo único. Para atendimento ao disposto no caput deste artigo, o Crea 
deverá adotar as seguintes providências: 

I – instituir plano de comunicação para divulgar aos profissionais os 
procedimentos que serão alterados ou implantados a partir da vigência desta resolução; 

II – reformular os atos administrativos que contrariem as novas disposições; e 

III – aprovar outros atos administrativos que se façam necessários para o 
cumprimento desta resolução. 

Art. 77. O Crea terá o prazo de doze meses após a entrada em vigor desta 
resolução para implantar a infraestrutura tecnológica necessária e adaptar seu sistema corporativo 
aos novos procedimentos eletrônicos previstos para a anotação de responsabilidade técnica e a 
composição do acervo técnico, de acordo com as diretrizes fixadas pelo Confea, quais sejam: 

I – registro, baixa, cancelamento e anulação de ART; 

II – emissão de certidão de acervo técnico; 

III – registro de atestado; 

IV – inclusão ao acervo técnico de atividade desenvolvida no exterior; 

V – consulta às ARTs registradas e às CATs emitidas; e 

VI – anotação no SIC das informações referenciadas nesta resolução. 

§ 1º Até que a implantação da infraestrutura tecnológica e a adaptação do sistema 
corporativo do Crea se efetivem, os novos procedimentos previstos para o registro e a baixa da ART 
poderão ser disponibilizados ao profissional por meio de formulário impresso nos moldes dos 
anexos desta resolução. 

§ 2º Até que a integração ao SIC se efetive, o sistema corporativo do Crea deverá 
disponibilizar aos interessados serviço de consulta aos documentos eletronicamente registrados e 
emitidos. 

§ 3º Até que a implantação da infraestrutura tecnológica e a adaptação do sistema 
corporativo do Crea se efetivem, a CAT poderá ser emitida manualmente e assinada pelo presidente 
ou por empregado do Crea, desde que conste da certidão referência expressa a esta delegação. 

Art. 78. O registro de ART manualmente preenchida somente será efetivado com 
a apresentação ao Crea da via assinada e do comprovante do pagamento do valor correspondente.   

Parágrafo único. Será vedado ao Crea registrar ART manualmente preenchida a 
partir de 1º de janeiro de 2011, ressalvados casos específicos devidamente justificados e autorizados 
pelo Plenário do Confea. 

Art. 79. O profissional terá o prazo de um ano para requerer ao Crea, nos termos 
da Resolução nº 394, de 17 de março de 1995, a Anotação de Responsabilidade Técnica relativa a 
obra ou serviço concluído que tenha sido iniciado antes da entrada em vigor desta resolução. 

Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput deste artigo será contado da data 
de entrada em vigor desta resolução. 

Edital ANEXO III - RESOLUÇÃO 1.025-2009 - CONFEA (126806650)         SEI 00145-00001198/2023-17 / pg. 26



Confea – Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia LDR -  Leis Decretos, Resoluções 

 

Art. 80. Os novos procedimentos previstos para a anotação de responsabilidade 
técnica serão obrigatórios somente para as ARTs registradas de acordo com os formulários 
constantes do Anexo I. 

Parágrafo único. Os novos procedimentos para análise de acervo técnico serão 
obrigatórios para todas as ARTs, independentemente da data de registro, ressalvadas aquelas 
indicadas em requerimento protocolizado no Crea até a data de entrada em vigor desta resolução. 

Art. 81. Esta resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2010. 

Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário das Resoluções nos 430, de 13 de 
agosto de 1999, e 444, de 14 de abril de 2000, e na íntegra as Resoluções nos 317, de 31 de outubro 
de 1986, 394, de 17 de março de 1995, 425, de 18 de dezembro de 1998, e 1023, de 30 de maio de 
2008, as Decisões Normativas nos 15, de 2 de janeiro de 1985, 58, de 6 de outubro de 1995, e 64, de 
30 de abril de 1999, e demais disposições em contrário. 

 

Brasília, 12 de novembro de 2009. 

 

Eng. Civ. Marcos Túlio de Melo  
Presidente  
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Legislação Correlata - Decreto 41450 de 11/11/2020

Legislação Correlata - Instrução Normativa 13 de 16/10/2018

Legislação Correlata - Ordem de Serviço 10 de 08/06/2009

Exibir mais...

DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006.

Regula a aplicação de sanções administrativas previstas
nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993
(Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e
10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá
outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da
Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o disposto no
art. 68 da Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a centralização de compras instituída nos
termos da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e as competências instituídas pela Lei Distrital n° 3.167,
de 11 de julho de 2003, DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I
Disposições Preliminares

Art. 1° A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não comprimento das normas
de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas
estabelecidas no presente decreto.

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das normas
de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas
estabelecidas no presente Decreto. (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das normas
de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas
estabelecidas neste Decreto. (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e
inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às licitações realizadas pelas
Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24, incisos I e II, da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1° do art. 2° da Lei Distrital n° 2.340,
de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO II
Das Espécies de Sanções Administrativas

Art. 2° As licitantes que não cumprirem integralmente as obrigações contratuais assumidas, garantida a prévia
defesa, estão sujeitas às seguintes sanções:
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Art. 2º As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garantida a
prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções: (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do
Distrito Federal:

a) para o licitante e/ou contratado através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e o
licitante e/ou contratado será descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida;

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada dentro
do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a
licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida; (Alínea Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

b) para os licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei n. 8.666, de 1993, a penalidade será
aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a
penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da
falta cometida. (Alínea Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. (Inciso Alterado(a) pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com
a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com
a do inciso II, facultada a defesa prévia a interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
(Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

SUBSEÇÃO I
Da Advertência

Art. 3° A advertência é o aviso por escrito, emitido quando o licitante e/ou contratado descumprir qualquer
obrigação, e será expedido:

Art. 3º A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer
obrigação, e será expedido: (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no
âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da
autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços;
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II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou participante do Sistema de Registro de Preços, se o
descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a
nota de empenho ou assinar o contrato.

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. (Inciso
Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

SUBSEÇÃO II
Da Multa

Art. 4° A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado pelo atraso injustificado na entrega ou
execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado, pelo ordenador de despesas do órgão
contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes
percentuais: (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão
contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes
percentuais: (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços,
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30
(trinta) dias de atraso:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços,
calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros
e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto
35831 de 19/09/2014)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em
caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em
atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias,
não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada; (Artigo
Alterado(a) pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de
entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do
material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,
exceto prazo de entrega.

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666,
de 193 e será executada após regular processo administrativo, oferecido ao contratado a oportunidade de defesa
prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do § 3º do art. 86
da Lei nº 8.666, de 1993, observada a seguinte ordem:

§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à contratada a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos
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termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a seguinte ordem: (Parágrafo
Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas ao contratado;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069
de 14/08/2006)

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

§ 2º Sempre que a multa ultrapassar os créditos do contratado e/ou garantias, o seu valor será atualizado, a
partir da data da aplicação da penalidade, pela variação do Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), da
Fundação Getúlio Vargas.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou
equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados
judicialmente. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou
equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados
judicialmente. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repartição
interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da
falta cometida, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2º e observado o princípio da proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou
rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso superior a 30
(trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste artigo.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste artigo não se aplica nas hipóteses de rescisão
contratual que não ensejam penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº
12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais: (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços,
calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros
e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; (Acrescido(a) pelo(a) Decreto
36974 de 11/12/2015)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em
atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias,
não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;
(Acrescido(a) pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração; (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 36974 de
11/12/2015)
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IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária
que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual; (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 36974 de
11/12/2015)

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,
respeitado o disposto nos incisos I e II. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

SUBSEÇÃO III
Da Suspensão

Art. 5° A suspensão é a sanção que suspende temporariamente a participação de contratado em licitações e o
impede de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro cadastral do adjudicado e/ou contratado, no Cadastro de Fornecedores do Distrito
Federal, instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, com a suspensão inscrita no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

Art. 5° A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de
contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda
suspende o registro cadastral do licitante e/ou contratado, no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal,
instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir: (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de
12/07/2006)

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de
contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda
suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal,
instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir: (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de Compras e
Licitações, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a empresa permanecer inadimplente;

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de Compras e
Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a licitante e/ou contratada
permanecer inadimplente; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, ou pregão
para inclusão no Sistema de Registro de Preços, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no
edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou
cópia autenticada, de forma definitiva;

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, quando a
licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax
ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva; (Inciso Alterado(a)
pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade
de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar
na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si ou
para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento; a reabilitação de dará
com o pagamento.

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento. (Alínea Alterado(a)
pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
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§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito
do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização
de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão contratante e/ou participante do Sistema de Registro de Preços, se o
descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a
nota de empenho ou assinar o contrato.

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. (Inciso
Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 2° A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e produzirá os seguintes
efeitos:

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. (Parágrafo Alterado(a)
pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

I - se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do descumprimento da
obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços,
até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços, implicará
na suspensão, por igual período, perante todos os órgãos/entidades subordinados à Lei Distrital no 2.340, de 12
de abril de 1999, e alterações posteriores;

II - se aplicada pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou participante do Sistema de Registro de
Preços, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a
recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato, implicará na suspensão perante o órgão
sancionador.

§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali
previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV
Da Declaração de Inidoneidade

Art. 6° A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado de Fazenda, à vista dos motivos
informados pela Subsecretaria de Compras e Licitações.

Art. 6º A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão
de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual. (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

§ 1° A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos
que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a
aplicou, e será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua
conduta e após decorrido o prazo de até dois anos de sancionamento.

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos
que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a
aplicou, e será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua
conduta e após decorrido o prazo da sanção. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos
que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a
aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua
conduta e após decorrido o prazo da sanção. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 2° A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus
efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do Distrito
Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993.
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§ 2º A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus
efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do Distrito
Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
(Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

CAPÍTULO II
DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por
quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de
Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e Licitações, estarão sujeitas às
seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e
quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto

III - aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto. (Inciso Revogado(a)
pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Parágrafo único. Aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto. (Acrescido(a)
pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 8° As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que,
em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:

Art. 8º As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que,
em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 21 de junho de 1993 ou 10.520, de 17 de julho
de 2002: (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos
praticados.

CAPÍTULO III
DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9° É facultado ao interessado interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão
temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação.

Art. 9º É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão
temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. (Artigo
Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2° Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; só
se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
(Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 3° Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação
da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do
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Distrito Federal, devendo constar:

§ 3° Os prazos referidos neste artigo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade.
(Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006) (Parágrafo Revogado(a) pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993
de 12/07/2006)

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

III - o fundamento legal da sanção aplicada; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal. (Inciso
Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 4° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade
competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sítio www.fazenda.df.gov.br,
inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações
e Registro de Preços do Distrito Federal – e-compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação mantidos
por órgãos ou entidades da Administração Pública do Distrito Federal.

§ 5º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com
fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento, na
forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com
fundamento nos arts. 3º e 4º deste Decreto, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento, na
forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

CAPÍTULO IV
DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

CAPÍTULO V
DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante e/ou
contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo
descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, incluir os
percentuais relativos a multas, e as propostas comerciais deverão mencionar expressamente a concordância do
proponente aos seus termos.

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados os
casos em que o objeto exija penalidade específica. (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o contrato oriundo do Sistema de
Registro de Preços. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
entidade. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (Artigo Renumerado(a) pelo(a) Decreto 26993
de 12/07/2006) (Artigo Renumerado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)
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Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. (Artigo Renumerado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
(Artigo Renumerado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 103 de 31/05/2006
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Legislação Correlata - Decreto 37819 de 05/12/2016

Legislação Correlata - Decreto 37948 de 09/01/2017

Legislação Correlata - Decreto 37954 de 16/01/2017

Exibir mais...

DECRETO Nº 32.751, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2011.

Dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da
Administração Pública Direta e Indireta do Poder
Executivo do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e
XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º A vedação do nepotismo no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta do
Poder Executivo do Distrito Federal observará o disposto neste Decreto.

Art. 2º Para os fins deste Decreto considera-se:

I - Nepotismo: a nomeação de familiar para o exercício de cargo em comissão ou de confiança no âmbito do
Poder Executivo;

II - familiar: cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade,
até o terceiro grau, inclusive;

III - autoridade administrativa: Governador e Vice-Governador.

Art. 3º São proibidas as nomeações, contratações ou designações para cargo em comissão ou função de
confiança e atendimento a necessidade temporária de excepcional interesse público, de:

I - familiar de autoridade administrativa, no âmbito de toda a Administração Pública Direta e Indireta do Poder
Executivo do Distrito Federal;

II - familiar de ocupante de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito do mesmo órgão ou
entidade.

§ 1º Aplicam-se também as vedações deste Decreto quando existirem circunstâncias caracterizadoras de ajuste
para burlar as restrições ao nepotismo, especialmente mediante nomea- ções ou designações recíprocas,
envolvendo órgão ou entidade da Administração Pública do Distrito Federal.

§ 2º É vedada ainda a contratação direta, sem licitação, por órgão ou entidade da Administração Pública do
Distrito Federal, de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção que seja familiar
de qualquer autoridade administrativa e, no âmbito do mesmo órgão ou entidade, de familiar de ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança.

§ 3º As vedações deste artigo estendem-se às relações homoafetivas.

Art. 4º Não se incluem nas vedações deste Decreto as nomeações, designações ou contratações:

I - de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, bem como de empregados permanentes, inclusive
aposentados, observada a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo ou emprego de origem, ou a
compatibilidade da atividade que lhe seja afeta e a complexidade inerente ao cargo em comissão ou função
comissionada a ocupar, além da qualificação profissional do servidor ou empregado;

II - realizadas anteriormente ao início do vínculo familiar entre o agente público e o nomeado, designado ou
contratado, desde que não se caracterize ajuste prévio para burlar a vedação do nepotismo;
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III - de pessoa já em exercício no mesmo órgão ou entidade antes do início do vínculo familiar com o agente
público, para cargo, função ou emprego de nível hierárquico igual ou mais baixo que o anteriormente ocupado;

IV - para atendimento a necessidade temporária de excepcional interesse público, quando precedidas de regular
processo seletivo.

V - de pessoa para órgão ou entidade distinto daquele em que se encontra lotado o seu cônjuge, companheiro
ou parente, observado, ainda, o seguinte: (Inciso acrescido(a) pelo(a) Decreto 39873 de 07/06/2019)

a) inexistência de subordinação ou controle finalístico entre o órgão ou entidade de lotação da pessoa nomeada
e o órgão ou entidade em que se encontra lotado o seu cônjuge, companheiro ou parente; (Alínea acrescido(a)
pelo(a) Decreto 39873 de 07/06/2019)

b) ausência de elementos que indiquem: (Alínea acrescido(a) pelo(a) Decreto 39873 de 07/06/2019)

1. ajuste mediante nomeações, designações ou contratações recíprocas; (acrescido(a) pelo(a) Decreto 39873 de
07/06/2019)

2. influência de parentesco no processo de escolha da pessoa nomeada, designada ou contratada. (acrescido(a)
pelo(a) Decreto 39873 de 07/06/2019)

Parágrafo único. Em qualquer caso, é vedada a manutenção de familiar ocupante de cargo em comissão ou
função de confiança sob subordinação imediata da autoridade administrativa.

Art. 5º No ato da posse, todo servidor investido em cargo em comissão ou função comissionada, no âmbito da
Administração Pública do Distrito Federal, preencherá declaração acerca da existência de vínculo de parentesco,
na forma definida no Anexo II deste Decreto.

§ 1º O servidor já empossado na data da publicação deste Decreto, deverá preencher a declaração no prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir de sua publicação.

§ 2º A declaração de que trata este artigo, devidamente preenchida, datada e assinada, será juntada à
respectiva pasta funcional, onde permanecerá à disposição dos órgãos de controle, devendo o servidor atualizá-
la mediante o lançamento de fato novo que tenha surgido posteriormente.

§ 3º As declarações que suscitarem dúvidas sobre a aplicação de Decreto, deverão ser encaminhadas ao titular
do órgão ou entidade para exame e avaliação.

Art. 6º Constatada a existência de nepotismo, o titular do órgão ou entidade deve providenciar ou solicitar,
conforme o caso, a imediata exoneração ou dispensa do servidor público ou empregado.

Parágrafo único. Cabe à Secretaria de Estado de Transparência e Controle do Distrito Federal notificar às
autoridades competentes os casos de nepotismo de que tomar conhecimento, sem prejuízo da responsabilidade
permanente dos servidores ou autoridades investidas no cargo ou função de confiança, de zelar pelo
cumprimento deste Decreto, assim como de apurar situações irregulares, de que tenham conhecimento, nos
órgãos e entidades correspondentes.

Art. 7º Serão objeto de apuração específica os casos em que haja indícios de influência ou interferência dos
agentes públicos ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança:

I - na nomeação, designação ou contratação de familiares em hipóteses não previstas neste Decreto;

II - na contratação de familiares por empresa prestadora de serviço terceirizado ou entidade que desenvolva
projeto no âmbito de órgão ou entidade da administração pública do Distrito Federal.

Art. 8º Os editais de licitações deverão estabelecer vedação de que pessoa jurídica, cujo administrador,
proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto
no órgão ou entidade da administração pública do Distrito Federal em que este exerça cargo em comissão ou
função de confiança por meio de:

Art. 8º Os editais de licitações e de chamamentos públicos estabelecerão a impossibilidade de participação de
pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja cônjuge,
companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de:
(Artigo alterado pelo(a) Decreto 37843 de 13/12/2016)

Edital ANEXO V - Decreto 32751 de 04_02_2011 (126806654)         SEI 00145-00001198/2023-17 / pg. 38

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/61ea83c283704a8fbfa043275b2d59de/exec_dec_39873_2019.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/61ea83c283704a8fbfa043275b2d59de/exec_dec_39873_2019.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/61ea83c283704a8fbfa043275b2d59de/exec_dec_39873_2019.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/61ea83c283704a8fbfa043275b2d59de/exec_dec_39873_2019.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/61ea83c283704a8fbfa043275b2d59de/exec_dec_39873_2019.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/dafaadb15ff3452f82afc4390b5ee432/exec_dec_37843_2016.html#capXI_art89


28/07/2021 Decreto 32751 de 04/02/2011

www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/67258/Decreto_32751_04_02_2011.html 3/4

I - contrato de serviço terceirizado;

I - agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável
pela realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou entidade da administração pública distrital; ou
(Inciso alterado pelo(a) Decreto 37843 de 13/12/2016)

II - contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens;

II - agente público cuja posição no órgão ou entidade da administração pública distrital seja hierarquicamente
superior ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção ou licitação. (Inciso alterado pelo(a)
Decreto 37843 de 13/12/2016)

III - convênios e os instrumentos equivalentes.

Parágrafo único. A vedação de que trata o caput se aplica aos contratos pertinentes a obras, serviços e aquisição
de bens, inclusive de serviços terceirizados, às parcerias com organizações da sociedade civil e à celebração de
instrumentos de ajuste congêneres. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 37843 de 13/12/2016)

Art. 9º Os casos omissos ou que suscitem dúvidas serão analisados e disciplinados pela Secretaria de Estado de
Transparência e Controle do Distrito Federal, ouvida a Procuradoria-Geral do Distrito Federal, sempre que a
dúvida suscitada envolva questão de natureza jurídica.

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 04 de fevereiro de 2011. 
123º da República e 51º de Brasília 

AGNELO QUEIROZ

ANEXO I

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Eu,____________________________________________________________, (nome completo do servidor),
CI/RG n º _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , CPF n º ____________________________, Matrícula nº
________________________, lotado no(a) _____________________________________________________,
(nome do órgão ou entidade).
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Cargo efetivo ou comissionado ou função comissionada: _______________________
_____________________________________,em cumprimento ao contido no Decreto nº ________ de
__/___/____.

DECLARO que:

1. Possuo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, na Administração Pública do Poder Executivo do Distrito Federal, ocupando cargo em
comissão ou função de confiança, contratado temporariamente, contratado para estágio e/ou prestando serviços
terceirizados.

( ) NÃO ( ) SIM (Relacione-os abaixo).

Nome: _________________________________________________________ 
Parentesco*: ____________________________________________________ 
Órgão: _________________________________________________________ 
Cargo/Função: ___________________________________________________

Nome: _________________________________________________________ 
Parentesco*: ____________________________________________________ 
Órgão: _________________________________________________________ 
Cargo/Função: ___________________________________________________

Nome: _________________________________________________________ 
Parentesco*: ____________________________________________________ 
Órgão: _________________________________________________________ 
Cargo/Função: ___________________________________________________

Nome: _________________________________________________________ 
Parentesco*: ____________________________________________________ 
Órgão: _________________________________________________________ 
Cargo/Função: ___________________________________________________

Nome: _________________________________________________________ 
Parentesco*: ____________________________________________________ 
Órgão: _________________________________________________________ 
Cargo/Função: ___________________________________________________

2. Declaro para os fins a aqui registrado que as informações são verdadeiras, sob pena de responder por crime
de Falsidade Ideológica, nos termos do Art. 299, do Código Penal.

Brasília/DF, ____/____________/________.

___________________________________________________________ 
Assinatura do Servidor

*Parentesco: pai/mãe, padrasto/madrasta, filhos, irmãos, tios, sobrinhos, avós, netos, bisavós, bisnetos do
servidor e de seu cônjuge/companheiro, bem como nas relações homoafetivas.

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 26, seção 1 de 07/02/2011
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Governo do Distrito Federal 
Secretaria Executiva das Cidades 

Administração Regional do Recanto das Emas  
Comissão Permanente de Licitação 

    

 

 

 

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção no telefone 0800-6449060 

 Brasília – Patrimônio Cultural da Humanidade 

 

 

ANEXO VI AO EDITAL 

( MODELO ) 

 Declaração da licitante nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal, e do art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93 

 
 
À CPL/RA-REC 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

 
A empresa ___________________________________________, CNPJ nº 

___________________, declara nos termos do Inciso XXXIII do Artigo 7º da 

Constituição Federal de 1988, e Lei 9.854/99, que não utiliza menores de 18 

(dezoito) anos, na realização de trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e nem 

menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer tipo de trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos. 

 
 
 
 
 

Recanto das Emas - DF, ____ de _____________ 2023. 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Representante Legal 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, assinada 
pelo responsável legal da empresa. 
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Governo do Distrito Federal 
Secretaria Executiva das Cidades 

Administração Regional do Recanto das Emas  
 Comissão Permanente de Licitação 

    

 

 

 

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção no telefone 0800-6449060 

 Brasília – Patrimônio Cultural da Humanidade 

 

 

ANEXO VII AO EDITAL 
 

Modelo de Declaração de enquadramento como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

 
__________________________________________________, inscrita no CNPJ nº.  

_____________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

_____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

________________ e do CPF nº. ______________________, DECLARA, para fins de 

participação na Licitação, modalidade Tomada de Preços nº 03/2023-CPL/RA-REC, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente 

data é considerada: 

 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do Artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006; 
 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do Artigo 3º da Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 
 

Recanto das Emas - DF, ____ de _____________ 2023. 
 
 
 
______________________________________ 
                   Representante Legal 

 
 
 

OBS.: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
 
            2) Esta declaração deverá ser entregue à CPL dentro do envelope nº. 01 pelas 

empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado 
e favorecido pelo previsto na Lei Complementar nº. 123/2006. 

 
 
 
 
Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, assinada 
pelo responsável legal da empresa. 
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Governo do Distrito Federal 
Secretaria Executiva das Cidades 

Administração Regional do Recanto das Emas 
 Comissão Permanente de Licitação 

    

 

 

 

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção no telefone 0800-6449060 

 Brasília – Patrimônio Cultural da Humanidade 

 

 

                                                                    ANEXO VIII AO EDITAL 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL A 
SER REALIZADA A OBRA 

 
 
 
 
Ref.: Tomada de Preço nº. 03/2023-CPL/RA-REC. 
 
 
 
 
 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ Nº. 

______________, sediada em ________________________, por intermédio de seu 

representante legal o Senhor (a)_____________________________________, declara 

conhecer o local a ser executada a obra bem como todos os aspectos que possam influir 

direta ou indiretamente na execução da mesma, tendo declinado do direito de participar da 

Vistoria ao local da referida obra. 

 
 

Recanto das Emas - DF, _______ de ____________ 2023. 

 

 

 
_______________________________________ 

Responsável Legal da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, assinada 
pelo responsável legal da empresa. 
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Governo do Distrito Federal 
Secretaria Executiva das Cidades 

Administração Regional do Recanto das Emas  
 Comissão Permanente de Licitação 

    

 

 

 

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção no telefone 0800-6449060 

 Brasília – Patrimônio Cultural da Humanidade 

 

 

ANEXO IX AO EDITAL 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 
 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 
 
 
 
Declaramos para fins de participação na Tomada de Preços nº 03/2023-CPL/RA-REC,  

que a empresa ____________________________________________________________, 

CNPJ nº _______________________________, representada por seu Responsável Legal 

____________________________________________, realizou vistoria, nos locais onde 

serão realizados os serviços, objeto deste Edital. 

 
 
 

Recanto das Emas - DF, _____ de ______________ 2023. 
 
 
 
 
 
 

Engenheiro ou Arquiteto da Administração Regional do Recanto 
das Emas  

 
 
 
 
 
 

Responsável Legal da Empresa 
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Governo do Distrito Federal 
Secretaria Executiva das Cidades 

Administração Regional do Recanto das Emas 
 Comissão Permanente de Licitação 

    

 

 

 

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção no telefone 0800-6449060 

 Brasília – Patrimônio Cultural da Humanidade 

 

 

ANEXO X AO EDITAL 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS DETALHES 
EXECUTIVOS 

 
 
Ref.:Tomada de Preço nº. 03/2023-CPL/RA-REC. 
 
 
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ Nº. 

______________, sediada em ________________________, por intermédio de seu 

representante legal o Senhor (a)_____________________________________, declara para 

os devidos fins que examinou os detalhes do Edital de Tomada de Preços nº. 03/2023-

CPL/RA-REC e seus Anexos, e que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à execução da obra/serviço e a natureza do local de que trata 

esta licitação, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 

utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou 

financeiras com a Administração Regional do Recanto das Emas. Assim, declara dispor de 

todas as informações necessárias para fins de preparação da PROPOSTA DE PREÇOS. 

 

 
 

Recanto das Emas - DF, _______ de ____________ 2023. 

 

 

 

_______________________________________ 

Responsável Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, assinada 

pelo responsável legal da empresa. 
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Governo do Distrito Federal 
Secretaria Executiva das Cidades 

Administração Regional do Recanto das Emas 
 Comissão Permanente de Licitação 

    

 

 

 

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção no telefone 0800-6449060 

 Brasília – Patrimônio Cultural da Humanidade 

 

 

ANEXO XI AO EDITAL 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE E 
SUBCONTRATAÇÃO 

 
 
Ref.: TOMADA DE PREÇO Nº. 03/2023-CPL/RA-REC. 
 
 
 
Eu, ______________________________ Engenheiro Civil, CREA ______ na qualidade de 

Responsável Técnico da _____(nome da empresa)_____, estabelecida ______(endereço 

completo), CNPJ _________________, declaro e atesto que os preços unitários, totais, 

globais e o BDI são de minha responsabilidade e compatíveis com o objeto e prazo desta 

licitação, com as condições do local onde serão executados os serviços e suas 

particularidades, e os quantitativos apresentados na planilha do orçamento a ser 

preenchida, estando incluídos todos os serviços e equipamentos a serem entregues. 

Declaro também que subcontratarei os serviços especializados somente de pessoas física 

ou jurídica habilitadas na forma da lei, após a anuência da fiscalização. 

 

 

Recanto das Emas - DF, _______ de __________ 2023.  
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
NOME / IDENTIFICAÇÃO 

RESPONSÁVEL TÉCNCO DA LICITANTE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, assinada 
pelo responsável legal da empresa. 
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Governo do Distrito Federal 
Secretaria Executiva das Cidades 

Administração Regional do Recanto das Emas 
 Comissão Permanente de Licitação 

    

 

 

 

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção no telefone 0800-6449060 

 Brasília – Patrimônio Cultural da Humanidade 

 

 

ANEXO XII AO EDITAL 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
IMPEDITIVOS  

 
 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº. 03/2023-CPL/RA-REC.  
 
 

Declaramos, para fins de participação em processo licitatório referente à TOMADA 

DE PREÇO Nº 03/2023-CPL/RA-REC, que a empresa de Razão Social 

___________________, CNPJ nº _______________________ não tem nenhum 

impedimento de participar deste certame. 

Estamos cientes da obrigatoriedade de declarar imediatamente as ocorrências 

posteriores à licitação ou que vierem a acontecer durante a execução do contrato.  

 
 
 

Recanto das Emas - DF, ___ de ____________ 2023. 
 
 
 
  

_____________________________________ 
NOME / IDENTIFICAÇÃO 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, assinada 
pelo responsável legal da empresa. 
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Governo do Distrito Federal 
Secretaria Executiva das Cidades 

Administração Regional do Recanto das Emas 
Comissão Permanente de Licitação 

    

 

 

 

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção no telefone 0800-6449060 

 Brasília – Patrimônio Cultural da Humanidade 

 

 

ANEXO XIII AO EDITAL 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA E 
INDICAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA  

 
 
REF.: TOMADA DE PREÇO Nº 03/2023-CPL/RA-REC 
 
 

Eu, __________________________, Engenheiro Civil, CREA nº __________, de 

__/__/_____ (data do registro) declaro, para os devidos fins e efeitos legais, que assumirei 

a Responsabilidade Técnica da obra objeto deste certame, caso a empresa _______ CNPJ 

Nº __________ venha a ser contratada para a execução do projeto.  

 

Declaro ainda que a equipe técnica que atuará na execução da obra serão os seguintes 

profissionais, com os seguintes ramos de especialidade, nº do CREA e data do respectivo 

registro: 

_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________ 
 
 
 
 

Recanto das Emas - DF, _______ de ____________ 2023. 
 
 
 

 
__________________________________ 

CREA nº 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, assinada 
pelo responsável legal da empresa. 
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Governo do Distrito Federal 
Secretaria Executiva das Cidades 

Administração Regional do Recanto das Emas 
Comissão Permanente de Licitação 

    

 

 

 

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção no telefone 0800-6449060 

 Brasília – Patrimônio Cultural da Humanidade 

 

 

 

ANEXO XIV AO EDITAL 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 
 
 

Declaramos para os devidos fins de direito que a presente pessoa jurídica 

não possui administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar 

de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da 

Administração Pública do Distrito Federal em que este exerça cargo em comissão 

ou função de confiança nos termos do Decreto Distrital n. 32.751/2011. 

 
 
 

Recanto das Emas - DF, _____ de ______________ 2023. 
 

 
 
 

________________________________ 
Responsável Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, assinada 
pelo responsável legal da empresa. 
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